
 18 – sábado, 13 de Julho de 2019 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
385698-6 ANGELA CrIStINA ALvES DE SouZA ASGPD v B v C 30/06/2019
385514-5 ANGELA MArIA rESENDE ASGPD v B v C 30/06/2019
385638-2 ANGELo SANtoS MACHADo ASGPD v B v C 30/06/2019
385635-8 CArLoS uBIrAtAN ALvES DE SouZA ASGPD v B v C 30/06/2019
904804-2 CELSo AFoNSo MotA ASGPD III I III J 30/06/2019
929680-7 CELtoN MArCoS DIAS DE ASSIS ASGPD Iv B Iv C 30/06/2019
907306-5 CLArICE rAMoS FoNSECA ASGPD v B v C 30/06/2019
959316-1 CLAuDIA ALExANDrE ASGPD v B v C 30/06/2019
387814-7 ELIANE DE oLIvEIrA MorEIrA ASGPD v D v E 30/06/2019

385561-6 ELIANE MArIA MALAQuIAS DA 
SILvA ASGPD III G III H 30/06/2019

907237-2 ELIANE QuArESMA CALDEIrA DE 
ArAuJo ASGPD v A v B 01/01/2019

929072-7 ELSoN PErEIrA DA CuNHA ASGPD v B v C 30/06/2019
929016-4 GEorGINA GoNÇALvES FErrEIrA ASGPD v B v C 30/06/2019
343336-4 GErALDo SoArES DA SILvA ASGPD v A v B 30/06/2019
385592-1 HuDSoN EDuArDo BISPo ASGPD v B v C 30/06/2019
959735-2 IrANI CLAuDIA Do MoNtE ASGPD Iv C Iv D 30/06/2019
281138-8 JANEtE APArECIDA DoS SANtoS ASGPD III A III B 30/06/2019
904375-3 JESSE JAYME MENDES roDrIGuES ASGPD III G III H 30/06/2019

385623-4 JoSÉ AuGuSto DE ASSuNÇÃo 
JuNIor PrIMEIro ASGPD v B v C 30/06/2019

904374-6 JoSEvILSoN ALvES DoS SANtoS ASGPD v A v B 30/06/2019

601017-7 JovIANA MArIA DA SILvA 
DAMASCENo ASGPD v B v C 30/06/2019

385002-1 JuLIA LIMA ALvES DA SILvEIrA ASGPD III H III I 30/06/2019
350213-5 LEA LuCIA MArIA CoELHo CoStA ASGPD v A v B 30/06/2019
385612-7 LILIANE ALvES GoMES CArvALHAES ASGPD v B v C 30/06/2019

929379-6 LuCIANA DE oLIvEIrA SALES 
LINHArES ASGPD Iv A Iv B 30/06/2019

371084-5 LuCIMAr MEDEIroS DA SILvEIrA 
AMArAL ASGPD v B v C 30/06/2019

262690-1 MArCIA MouFFroN LAMEIrA 
NovAES ASGPD v B v C 30/06/2019

904054-4 MArCILENE ALvES MErELES ASGPD III F III G 01/01/2019
385718-2 MArCo AurELIo SILvA ASGPD v B v C 30/06/2019

385674-7 MArIA APArECIDA FoNSECA CoStA 
LINHArES ASGPD v A v B 30/06/2019

385628-3 MArIA APArECIDA WILDEMBErG 
MArINHo ASGPD III B III C 30/06/2019

929413-3 MArIA AuxILIADorA CoStA ASGPD III I III J 30/06/2019
385664-8 MArIA LuCIA DIAS DA SILvA ASGPD v B v C 30/06/2019
929725-0 MArIA rEGINA GuIMArAES DINIZ ASGPD v B v C 30/06/2019
348567-9 MAuro ANGELo DEFEo ASGPD v B v C 30/06/2019

929152-7 NEIDE FErNANDES roDrIGuES 
MAtoS ASGPD Iv B Iv C 30/06/2019

234951-2 PAtrICIA CArvALHo DE oLIvEIrA ASGPD v B v C 30/06/2019
387870-9 rEGINA CELI rIBEIro NAZIr ASGPD v B v C 30/06/2019
385667-1 SErGIo LuIS rIBEIro ASGPD v B v C 30/06/2019
903076-8 SuZANA DoS ANJoS PErEIrA ASGPD v B v C 30/06/2019
452074-8 tANIA tErEZINHA DE ABrEu ASGPD v B v C 30/06/2019
278534-3 vALErIA GLEICE BrItto DoS rEIS ASGPD v B v C 30/06/2019
385653-1 vANESSA roSELY AvELAr DA SILvA ASGPD Iv C Iv D 30/06/2019
929718-5 WILSoN DA CoStA ASGPD v B v C 30/06/2019
385668-9 WILSoN DoS ANJoS rIBEIro LIMA ASGPD v B v C 30/06/2019

342890-1 SHELEN roDrIGuES SuDárIo DA 
SILvA ASGPD Iv B Iv C 30/06/2017

901199-0 SIDNEY oLIvEIrA FErrAZ ASGPD v A v B 30/06/2019

ANExo Iv
(a que se refere o art . 2º da resolução nº16, 10 de julho de2019)

MASP NoME CArGo SItuAÇÃo ANtErIor SItuAÇÃo AtuAL DATA DE VIGÊNCIANIvEL GrAu NIvEL GrAu
902560-2 ANDErSoN DE ALENCAr FErrEIrA ASo Iv B Iv C 30/06/2019
920205-2 CLAuDIA PAuLA BorGES GoNÇALvES ASo Iv H Iv I 30/06/2019
929037-0 ELIZABEtH FrANCISCA DE CAMPoS ASo III H III I 01/01/2019
929619-5 LuCI CoELHo DE ANDrADE rEIS ASo III I III J 30/06/2019
929444-8 rEINALDo NEtto DA SILvA ASo Iv E Iv F 30/06/2019
929197-2 SoNIA BEAtrIZ ALvES roSA ASo Iv I Iv J 30/06/2019
342672-3 NADIA BEtHANIA MorEIrA ASo Iv H Iv I 30/06/2017
342672-3 NADIA BEtHANIA MorEIrA ASo Iv I Iv J 30/06/2019
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01 (um) Conselheiro da sociedade civil representante do Conselho 
Municipal de Direitos;
01 (um) Conselheiro tutelar;
01 (uma) Criança ou Adolescente;
01 (um) representante de outros Segmentos
18 . Na hipótese do não preenchimento das vagas na totalidade reser-
vada a cada segmento, aquelas remanescentes serão redistribuídas na 
ordem disposta no item anterior .
19 . os delegados eleitos na vídeo Conferência deverão:
 .ter disponibilidade para se ausentar de sua região para participar da 2ª 
etapa da x Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente no período de 27 e 28 de Agosto de 2019;
 .ter responsabilidade em sua participação efetiva, considerando que as 
despesas de seu deslocamento até o local do evento e seu retorno são de 
responsabilidade de cada Município .
20 . os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva do 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente de Minas 
Gerais – CEDCA MG .
21 . Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 09 de junho de 2019

Sílvia Cristina S . S . Batista
Presidente do CEDCA/MG
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rESoLuÇÃo SEDESE Nº18, 10 julho de 2019 .

Designa Comissão de tomada de Contas Especial para atuar no pro-
cedimento de tomada de Contas Especial – resolução Sedese nº 
018/2011, referente ao Termo de Parceria nº 25/2009, firmado entre a 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e o Centro Mineiro de 
Alianças Intersetoriais-CEMAIS .
A Secretária de Estado de Desenvolvimento Social, no uso das atribui-
ções que lhe conferem a Constituição do Estado de Minas Gerais, artigo 
93, § 1º, inciso III; a Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de julho de 2016; o 

Decreto Estadual nº 47 .067, de 21 de outubro de 2016; e em observân-
cia ao que preceitua o artigo 5º da Instrução Normativa nº 03, de 27 de 
fevereiro de 2013, do tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais;
rESoLvE:
Art . 1º Designar Comissão de tomada de Contas Especial para atuar 
no procedimento de tomada de Contas Especial, instaurado por meio 
da Resolução Sedese nº 018/2011, de 23/05/2011, em face de supos-
tas irregularidades na execução do Termo de Parceria nº 25/2009, cele-
brado pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e o Centro 
Mineiro de Alianças Intersetoriais-CEMAIS .
Art . 2º - A Comissão de tomada de Contas Especial a que se refere o art . 
1º será composta pelas seguintes servidoras, presidida pela primeira:
I – Alessandra Milagres Peron, MASP nº 1 .287 .537-3;
II – Aparecida Estela Maria de Souza rodrigues, MASP nº 
1 .367 .564-0;
III – Shirley Aparecida Aleixo Hortelan, MASP nº 385 .682-0;
Iv – Kélcia Maria Marques, MASP nº 1 .266 .392-8;
v – Giorgiana Augusta Amorim de Almeida, MASP nº 1 .241 .238-3
Parágrafo único – A presidente poderá ser substituída pelas servidoras 
Aparecida Estela Maria de Souza rodrigues e Shirley Aparecida Aleixo 
Hortelan, em suas ausências e impedimentos .
Art. 3º - A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os 
atos necessários ao desempenho de suas funções, devendo as unidades 
vinculadas a esta autoridade prestar a colaboração necessária que lhes 
for requerida .
Art . 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 10 de julho de 2019 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretária de Estado de Desenvolvimento Social
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Resolução CEDCA N° 03/2019
o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos ter-
mos da Resolução 202/2017 do CONANDA, Resolução 207/2018 do 
CONANDA, da Resolução Conjunta SEDPAC/CEDCA nº 001/2018, 
Deliberação CEDCA 008/2018, Resolução CEDCA 001/2019 e Reso-
lução CEDCA 002/2019, resolve:
Art . 1º - A x Conferência Estadual dos Direitos Humanos da Criança e 
Adolescente convocada pelo artigo 1º da Resolução Conjunta SEDPAC/
CEDCA nº 001/2018 será realizada em duas etapas.
I – a primeira etapa é não presencial e denominada “videoconferência”, 
que utilizará a tecnologia da universidade Aberta Integrada de Minas 
Gerais - uAItEC da Secretaria de Estado de Ciência e tecnologia .
II – a segunda etapa é presencial e será realizada no mês de agosto de 
2019, na região metropolitana de Belo Horizonte .
Art . 2º - A videoconferência, como 1ª Etapa da x Conferência Estadual 
dos Direitos Humanos da Criança e Adolescente não presencial, será 
realizada na conformidade das orientações gerais constantes no Anexo 
I desta resolução .
Art . 3º - A 1ª etapa por videoconferência será realizada utilizando o 
sistema da universidade Aberta Integrada de Minas Gerais - uAItEC, 
com a distribuição dos municípios que realizaram a conferência muni-
cipal, constante no Anexo III desta resolução, que se encontra dispo-
nível no seguinte link:. http://social.mg.gov.br/images/documentos/
sedpac/Planilha_delegados_UAITEC_Atualizado.xls
§ 1º: A programação da 1ª etapa por videoconferência se dará conforme 
disposto no Anexo II .
§ 2º: A Inscrição de cada delegado eleito, para a 1ª etapa por “videocon-
ferência”, titular ou suplente, por segmento, será por meio do Sistema 
de Educação e Promoção - SISEP/SEDESE.
Art . 4º: A responsabilidade da realização da “x Conferência Estadual 
dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente” será do Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Poder Execu-
tivo Estadual, sem prejuízo de parcerias .
Art . 5º - revogam-se as disposições em contrário .
Art . 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 09 de junho de 2019 .

Sílvia Cristina S . S . Batista
Presidente do CEDCA/MG

Anexo I - orientações gerais para a realização da “videoconferência “- 
1ª EtapadaConferência Estadual dos Direitos Humanos da Criança e do 
Adolescente de Minas Gerais - 2019
1 . normas constantes neste documento constituem as diretrizes básicas 
e necessárias para a realização da videoconferência da 1ª Etapa da x 
Conferência Estadual dos Direitos Humanos da Criança e do Adoles-
cente de Minas Gerais, na qual será discutida a temática “Proteção Inte-
gral, Diversidade e Enfrentamento das violências” .
2 A Videoconferência, conforme disposto na Resolução nº 03/2019 tem 
a atribuição de discutir a Proteção Integral, Diversidade e Enfrenta-
mento das violências .
3 . A videoconferência será realizada nos dias 15,16, 18, 23, 24 e 25 de 
julho de 2019, de acordo com a capacidade de cada uAItEC .
4 . A videoconferência será constituída pelos delegados eleitos nas Con-
ferências Municipais e Intermunicipais do Estado de Minas Gerais .
5 . A divisão do número de municípios, cronograma e endereço da uAI-
tEC que os delegados deverão se dirigir, nesta etapa, constam do Anexo 
III desta Resolução, disponível no link: http://social.mg.gov.br/images/
documentos/sedpac/Planilha_delegados_UAITEC_Atualizado.xls
6 . Somente poderão participar da videoconferência os municípios que 
realizaram as Conferências Municipais e Intermunicipais dos Direitos 
da Criança e do Adolescente até abril de 2019 .

7 . os delegados eleitos nas Conferencias Municipais e Intermunicipais 
dos Direitos da Criança e do Adolescente terão direito a voz e voto nos 
trabalhos da videoconferência .
8 . os delegados presentes na videoconferência deverão indicar, dentre 
os participantes, um coordenador e um relator, que ao final da plenária, 
após referendo, deverão repassar via formulário eletrônico os dados dos 
delegados eleitos para a 2ª Etapa da Conferência Estadual dos Direitos 
Humanos de Crianças e Adolescentes 2019 e as propostas priorizadas, 
sendo uma por eixo .
9. O poder público estadual e o CEDCA/MG não se responsabilizarão 
por reservas e custeio de hospedagens, transporte ou alimentação dos 
delegados eleitos nas Conferencias Municipais e Intermunicipais que 
participarão da videoconferência .
10 . os delegados farão a inscrição pelo Sistema de Educação e Pro-
moção em Direitos Humanos - SISEP e assinarão a lista de presença/
credenciamento no local da videoconferência, conforme programação 
constante do Anexo II .
11 . Somente poderão participar da videoconferência os delegados elei-
tos na Conferência Municipal e Intermunicipal, devidamente inscritos 
no Sistema de Educação e Promoção em Direitos Humanos - SISEP, 
devendo as Comissões organizadoras das Conferências Municipais e 
Intermunicipais atentarem para vigência de mandatos, exercícios regu-
lares de representação nos respectivos colegiados até a data limite da 
Conferência Nacional bem como os critérios de proporcionalidade e 
paridade no caso dos Conselhos de Direitos (governamental e socie-
dade civil) .
12 . A substituição do delegado titular pelo suplente para participação 
na videoconferência deverá ser comunicada até 05 (cinco) dias ante-
riores à sua realização por meio do e-mail mgcedca@gmail .com, para 
que seja feita a substituição no Sistema de Educação e Promoção em 
Direitos Humanos - SISEP .
13 . A representação de delegados adolescentes não poderá ser substitu-
ída por delegados adultos e vice-versa .
14 . os adolescentes eleitos na videoconferência não poderão ter 18 
anos completos quando de sua participação na Conferência Estadual e 
na Conferência Nacional, prevista para outubro de 2019 .
15 . Considerando a participação de crianças e adolescentes como dele-
gados nas conferências, as Comissões organizadoras das Conferências 
Municipais e Intermunicipais deverão observar os Artigos 82, 83 e 
250 do Estatuto da Criança e do Adolescente, o Artigo 3º do Parágrafo 
Único da Lei Estadual nº 21 .415 de 2014 e a Lei Federal 13 .812 de 
2019 para a sua viagem e hospedagem .
§ 1º - Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 anos poderá viajar 
da comarca onde reside desacompanhada dos pais ou responsáveis sem 
expressa autorização judicial . A autorização judicial será dispensável 
caso a criança ou adolescente estiver acompanhado de ascendente ou 
colateral maior, até o terceiro grau, comprovado documentalmente o 
parentesco ou de pessoa maior, mediante autorização do responsável 
autenticada em cartório;
§2º - Nenhuma criança ou adolescente menor de 18 anos poderá se 
hospedar em hotel, pensão ou estabelecimento congênere sem autoriza-
ção do responsável autenticada em cartório ou da autoridade judiciária 
competente, devendo, ainda, portar a devida documentação e realizar o 
registro da hospedagem .
16 . As Comissões organizadoras das Conferências Municipais e Inter-
municipais deverão indicar, dentre os delegados adultos eleitos, um 
responsável pelo acompanhamento das crianças e os adolescentes na 
videoconferência .
17 . Na videoconferência serão escolhidos os delegados (titulares e 
suplentes) para participarem da 2ª etapa da x Conferência Estadual, em 
conformidade com a representação estabelecida por segmento, obser-
vada a seguinte proporcionalidade:
01 (um) Conselheiro governamental representante do Conselho Muni-
cipal de Direitos;

Secretaria de Estado de infraestrutura e mobilidade
Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva

Expediente
rESoLuÇÃo SEINFrANº 03,12DE JuLHoDE 2019 .

Constitui membros da Câmara Intersetorial de Acompanhamento de 
Empreendimentos e obras da Construção Civil e Infraestrutura .
o SECrEtárIo DE EStADo DE INFrAEStruturA E MoBILI-
DADE, no uso das atribuições conferidas pelo §1º do art . 93 da Cons-
tituição do Estado, tendo em vista o disposto no art . 51 da Lei Federal 
nº 8.666/93, na Lei Delegada nº 180, de 20 de janeiro de 2011, que 
dispõe sobre a estrutura orgânica da Administração Pública do Poder 
Executivo do Estado de Minas Gerais, e no Decreto nº 46 .963, de 2 
de março de 2016, que dispõe sobre a instituição da Câmara Interseto-
rial de Acompanhamento de Empreendimentos e obras da Construção 
Civil e Infraestrutura,
rESoLvE:
Art .1º Constituir os membros da Câmara Intersetorial de Acom-
panhamento de Empreendimentos e obras da Construção Civil e 
Infraestrutura .
Art .2º A Câmara Intersetorial que trata o artigo anterior será composta 
pelos seguintes membros, dos órgãos e instituições mencionados no 
art .3º do Decreto Estadual nº 46 .963, de 02 de março de 2016:
I – Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade:
a) Marco Aurélio de Barcelos Silva, titular .
b) Mônica Salles Lanna, Suplente .
II- Secretaria de Estado de Governo:
a) Patrícia Haile Hilário, titular .
b) Alexandre Augusto Carneiro, Suplente .
III- Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável:
a) Anderson Silva de Aguilar, titular .
b) Hidelbrando Canabrava rodrigues Neto, Suplente .
Iv - Agência de Desenvolvimento da região Metropolitana de Belo 
Horizonte:
a) Mila Batista Corrêa da Costa, titular .
b) Elvis Clayton Nunes Gaia, Suplente .
v - Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais:
a) Walter Melo de Abreu, titular .
b) Claudio Antônio Bisinoto, Suplente .
vI - Companhia de Saneamento de Minas Gerais:
a) Nelson Cunha Guimarães, titular .

b) Walquíria Elizário Caetano rocha, Suplente .
vII - Companhia Energética de Minas Gerais:
a) Ernando Antunes Braga, titular .
b) Melquisedeque Clementino Ferreira, Suplente .
vIII - Sindicato da Indústria da Construção Civil no Estado de Minas 
Gerais:
a) Geraldo Jardim Linhares Júnior, titular .
b) Lucas Guerra Martins, Suplente .
Ix - Sindicato da Indústria da Construção Pesada no Estado de Minas 
Gerais;
a) Emir Cadar Filho, titular .
b) Bruno Baeta Ligório, Suplente .
x - Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais:
a) Bruno vinícius Magalhães, titular .
b) Carlos Francisco Chaves Brasil, Suplente .
xI - Câmara do Mercado Imobiliário de Minas Gerais
a) Leonardo de Bessas Matos, titular
b) Flávia Alves dos Santos vieira, Suplente
xII - Sindicato dos Empregados em Empresas de Compra, venda, 
Locação e de Administração de Imóveis Comerciais e residenciais de 
Belo Horizonte e região Metropolitana .
a) Cássia Amorim ximenes Queiroga, titular
b) Adriano Nascimento Manetta, Suplente
Parágrafo único . A Câmara Intersetorial de Acompanhamento de 
Empreendimentos e obras da Construção Civil e Infraestrutura será 
presidida e coordenada pelo Secretário de Estado de Infraestrutura e 
Mobilidade, nos termos do art .3º, I, a, do Decreto Estadual nº 46 .936, 
de 02 de março de 2016 .
Art .3ºA presente resolução entra em vigor na data da sua assinatura .
Art . 4ºFicam revogadas as resoluções nº 006, de 04 de abril de 2016, nº 
020 de 30 de agosto de 2016 e nº 025 de 20 de dezembro de 2017 .
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, em Belo Hori-
zonte, aos 12 do mês de julho de 2019. 231º da Inconfidência Mineira e 
198º da Independência do Brasil .

MArCo AurÉLIo DE BArCELoS SILvA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade
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Departamento de Edificações e Estradas de 
rodagem de minas Gerais - DEEr

Diretor-Geral: Fabrício torres Sampaio
PortArIA DEEr-MG Nº 3781, DE 12 DE JuLHo DE 2019, Concede progressão na carreira . o DIrEtor GErAL Do DEPArtAMENto DE 
EDIFICAÇÕES E EStrADAS DE roDAGEM Do EStADo DE MINAS GErAIS – Deer-MG, no uso de competência que lhe atribui o inciso 
vII do art . 10 do Decreto Estadual nº 47 .069, de 25 de outubro de 2016, e tendo em vista o disposto no art . 16 da Lei Estadual nº 15 .469, de 13 de 
janeiro de 2005, DEtErMINA: Art . 1º – Fica concedida progressão na carreira aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do quadro 
de pessoal do Deer-MG, relacionados no Anexo desta Portaria . Art . 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir das datas de vigência apontadas no Anexo desta Portaria .

ANExo À PortArIA Nº 3781

Nome Do Servidor MASP Código da 
Carreira

Situação Anterior Situação Atual
Nível Grau Nível Grau vigência

ADAo MENDES DE AZEvEDo 10337301 AutoP Iv D Iv E 15 .06 .2019
ADILSoN vIrGILIo DA CoStA 10229961 AGtoP v D v E 30 .06 .2019
ALCIDES JoSE DoS rEIS E SILvA 10324192 AutoP III B III C 30 .06 .2019
ALYSSoN vASCoNCELoS DA SILvA 13669874 GtoP I B I C 05 .06 .2019
ANGELA MArIA CAPoBIANGo 10284891 AGtoP v C v D 30 .06 .2019
ANtoNIo CArLoS GoMES 10280907 AutoP III B III C 30 .06 .2019
ANtoNIo MAGNo SILvA roCHA 10238830 GtoP v B v C 30 .06 .2019
ANtoNIo roDrIGuES DE SENA 10331254 AutoP v B v C 30 .06 .2019
BELMIrA APArECIDA DE LIMA CArIA 10333425 AGtoP v D v E 30 .06 .2019
CArLoS MAurICIo LoBAo rAMoS 10286011 AGtoP v C v D 30 .06 .2019
CELSo SIQuEIrA DoS SANtoS 10333532 AutoP III B III C 30 .06 .2019
DALtoN BICALHo DE SALLES 10228526 AGtoP v D v E 30 .06 .2019
EDEr PIrES DE oLIvEIrA 10283752 AGtoP v D v E 30 .06 .2019
EDSoN CArDoSo 10333334 AutoP III B III C 30 .06 .2019
ELIZABEtE DE SouZA 10284735 AGtoP v C v D 30 .06 .2019
ELIZABEtH SILvA DE rEZENDE 10281863 AGtoP III B III C 30 .06 .2019
ENIo GoMES tIMotEo 10281996 AutoP III B III C 30 .06 .2019
EurIPEDES BuENo DA FoNSECA 10310241 AutoP Iv B Iv C 30 .06 .2019
EvANDro FIrMINo DE BrIto 10337228 AutoP III B III C 30 .06 .2019
FABIANo DIAS DA SILvA 10335651 AutoP III B III C 30 .06 .2019
FArLEY EuStAQuIo DoS SANtoS SouZA 10322436 AutoP III B III C 30 .06 .2019
GErALDA rAMoS SIMoES 10285104 AGtoP v C v D 30 .06 .2019
GErALDo ABADIA PoNCIANo 10238855 GtoP III B III C 30 .06 .2019
GILMAr ZAQuINE DE SouZA 10334415 AutoP v B v C 30 .06 .2019
HoMEro BIttENCourt roDrIGuES 13672266 GtoP I B I C 12 .06 .2019
JoÃo FErNANDES 10226066 AutoP Iv B Iv C 30 .06 .2019
JoANICE DE JESuS CorrEIA 10285807 AutoP Iv B Iv C 30 .06 .2019
JoSE ANtoNIo roDrIGuES PErEIrA CHAvES 10329746 AutoP III B III C 30 .06 .2019
JoSE APArECIDo CArDoSo DoS SANtoS 10337772 AutoP III B III C 30 .06 .2019
JoSE CorDEIro DE oLIvEIrA 10330983 AutoP III B III C 30 .06 .2019
JoSE GErALDo PASCHoAL FILHo 10324101 AutoP v B v C 30 .06 .2019
JoSE MArCIo DE oLIvEIrA 10335461 AutoP III A III B 30 .06 .2019
JoSE MArIA DE FrEItAS 10335859 AutoP III B III C 30 .06 .2019
JoSE NILSoN DE SouZA 10311181 AutoP Iv B Iv C 30 .06 .2019
JoSE rAIMuNDo PErEIrA SILvA 10334555 AutoP III B III C 30 .06 .2019
JurACI DE MorAIS SANtIAGo 10285203 AGtoP v C v D 30 .06 .2019
LuCIMArIo PErEIrA DE ArAuJo 10321248 AutoP III B III C 30 .06 .2019

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201907122143440118.


